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DECRETO-LEGISLATIVO Nº 08/2018 

“Dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de 

‘Cidadão Barbarense’ a LAERTE ANTONIO DA SILVA, 

dando outras providências”. 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO, Presidente da 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, no uso 

das atribuições de seu cargo, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão 

Barbarense” a LAERTE ANTONIO DA SILVA. 

§ 1º A biografia do homenageado faz parte integrante 

deste Decreto-Legislativo. 

§ 2º Esta homenagem é de iniciativa do Vereador Isac 

Garcia Sorrillo. Art. 2º - A Presidência da Câmara 

Municipal manterá contato com o agraciado para a 

entrega do Diploma. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto-Legislativo correrão por conta de 

verba própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de maio de 2018. 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO 
-Presidente- 

ATOS LEGISLATIVOS  

MISSÃO 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado com o 

intuito de dar publicidade e maior transparência aos 

atos oficiais da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste. Publicado exclusivamente no portal 

www.camarasantabarbara.sp.gov.br, é uma ferramenta 

totalmente eletrônica e sustentável, que respeita o 

Meio Ambiente e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a população. 

*** 

MESA DIRETORA 

PRESIDENTE 

Ducimar de Jesus Cardoso – “Kadu Garçom” 

VICE-PRESIDENTE 

 Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca – “Jesus 

Vendedor” 

1º SECRETÁRIO 

Edmilson Ignácio Rocha – “Dr. Edmilson” 

2º SECRETÁRIO 

Joel Cardoso – “Joel do Gás” 

*** 

JORNALISTA RESPONSÁVEL 

Fernando de Faria e Souza Campos 

MTB: 39.684 

 

Decretos 

mailto:doe@camarasantabarbara.sp.gov.br
http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/
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      CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE - SP 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, em 16 de maio de 2018. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 

-Diretor- 

Projeto de Decreto-Legislativo nº 08/2018 
Autoria: Ver. Isac G. Sorrillo. 

 

 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 30/2018 

Concede adicional de escolaridade – AE a servidor 

efetivo. 

A MESA DIRETORA, no uso das atribuições a si 

conferidas por Lei e com fundamento no artigo 5º, II, e, 

do Regimento Interno, e considerando o que consta nos 

autos do Processo Administrativo nº 05013/2018, de 27 

de abril de 2018, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER ao servidor efetivo CLAUDIO 

DOS SANTOS CARVALHO o adicional de escolaridade 

– AE, previsto no artigo 23-A, inciso II, da LC nº 59/2009 

(acrescentado pela LC nº 117/2011), por ser titular de 

graduação em nível superior, no percentual de 15% 

(quinze por cento) sobre o salário base de seu emprego 

público. 

Artigo 2º - As despesas com a execução do presente ato 

correrão por conta da dotação orçamentária específica, 

prevista em orçamento, suplementada se necessário. 

Artigo 3
o
 - Este Ato entrará em vigor na data de sua 

assinatura, com efeitos retroativos a 27.04.2018, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Santa Bárbara d’Oeste, 10 de maio de 2018. 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO 
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 

na data supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 
-Diretor- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

Atos da Mesa 
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